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IRPF. MOLÉSTIA GRAVE. RESERVA REMUNERADA. ISENÇÃO.

Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas
por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional
ou grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva
remunerada, são isentos do imposto de renda.

Súmula CARF n.° 43.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, el . unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

CARLOS BER 1 F •I ITAS B • • TO - Presidente

ELIAS S	 AIO FRE RE - Reta or

EDITADO EM: 23 6R 2910



Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Caio Marcos Candido,
Gonçalo Bonet Allage, Julio César Vieira Gomes, Rogério de Lellis Pinto (suplente
convocado), Moises Giacomelli Nunes da Silva, Francisco de Assis Oliveira Junior, Rycardo
Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire.Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.

Relatório

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional sob o
fundamento de que houve, em decisão não unânime, violação à lei tributária, especificamente,
ao art. 111, incisos I do CTN, em virtude de a decisão recorrida ter reconhecido a isenção de
imposto de renda sobre os proventos da reserva remunerada de militar portador de moléstia
grave.

O contribuinte apresentou contra-razões.

É o relatório.

Voto

Conselheiro ELIAS SAMPAIO FREIRE, Relator

Saliente-se que, não obstante o aludido recurso não encontrar previsão no
atual Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Portaria
Ministerial MF n°. 256, de 22 de junho de 2009, em suas disposições transitórias, prevê que os
recursos com base no inciso I do art. 70 e do art. 9° do Regimento Interno da Câmara Superior
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, interpostos em
face de acórdãos proferidos nas sessões de julgamento ocorridas em data anterior à 1° de julho
de 2009, serão processados de acordo com o rito previsto nos arts. 15 e 16 e nos arts. 43 e 44
daquele Regimento.

Por seu turno o inciso I do art. 7° do Regimento Interno da Câmara Superior
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, fazia previsão
de interposição de recurso especial na hipótese de contrariedade à lei.

Examinando-se o recurso especial apresentado com supedâneo no inciso I,
verifica-se que ele demonstrou, fundamentadamente, em que a decisão recorrida seria contrária
à lei, no entendimento da Fazenda Nacional, consoante o disposto no inciso I do artigo 7° do
Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

A controvérsia em questão foi dirimida com a aprovação da súmula CARF n°
43, (publicada do DOU em 22.12.2009) in verbis:

"Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada,
motivadas por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional ou
grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, são isentos
do imposto de renda."
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Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional.

É como voto.

(11-Elias Sampaio Freire - Relator
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